
Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇÃO
(422/PGENJDF/2017 - 1/ORC/DF/2016)

ASSUNTO: PRIMEIRA REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO
DE 2017 DO MUNICÍPIO DE TOMAR

Foi presente pmposta da Sra. Presidente referente às informações n.°s 998/2017 e 1000/2017 da

Divisão Financeira, submetendo a apreciação do Executivo Municipal a primeira revisão às

Grandes Opções do Plano e Orçamento de dois mil e dezassete, no montante global de

3.288.405,52€ (três milhões, duzentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e cinco euros e cinquenta e

dois cêntimos).

Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou submeter a primeira

revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de dois mil e dezassete a aprovação da

Assembleia Municipal, nos termos das disposições conjugadas da alínea c) do n.° 1 do artigo 33.° e

da alínea a) do n.° 1 do artigo 25.° do anexo à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembio.

Esta deliberação foi tomada por quatro votos a favor, dois votos contra do Sr. Vereador João Miguel

da Silva Miragaia Tenreiro e da Sra. Vereadora Maria Beatriz Schulz Nunes, e a abstenção do Sr.

Vereador Pedro Alexandre Ramos Marques.

O Sr. Vereador João Miguel da Silva Miragaia Tenreiro e a Sra. Vereadora Maria Beatriz Schulz

Nunes apresentaram a seguinte declaração de voto:

“1.- A 30 de Dezembro de 2013, foi pmferido pela Sr.” Presidente da Câmara Municipal o

Despacho n.° 19, segundo o qual foi nomeado o Sr. Dr. António Manuel Alves Cúrdia, em regime

de substituição e com efeitos a partir daquela data, como Chefe da Divisão Financeira;

2.- Fundamenta tal despacho nos termos do disposto no art.° 27°, da Lei n.° 2/2004, de 15 de

Janeiro, alteradas pelas Leis n.° 5 1/2005, de 30 de Agosto, 64-A12008, de 31 de dezembro, 3-

B/20l0, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, adaptada à

administração local pela Lei 49/2012, de 29 de agosto;

3.- Acontece porém que já antes, através de Despacho com o n.° 12/2013, havia sido ordenada a

cessão, com efeitos a partir de 1 de Novembro de 2013, da Comissão de serviço como dirigente

intermédio de 2° grau, na Divisão Financeira, de Luís Filipe Gonçalves Boavida, cessando o mesmo

as suas ifinções precisamente como Chefe de Divisão Financeira;

4.- Constata-se assim que a vacatura ocorrida nessa mesma Chefia de Divisão, se ficou a dever a um

ato da própria Sei±ora presidente, que a fez cessar antes do términus da sua vigência, estando essa

comissão de serviço ser regularmente ocupada até então;



5.- Além do mais, a pessoa nomeada para o cargo de Chefe de Divisão Financeira, não é

colaborador, nem faz parte dos quadros do Município de Tomar;

6.- Ora, o regime de substiffiiçãto na Administração Local, contemplado ho art.° 19° da Lei n.°

49/20 12, de 29 de Agosto, no seu 11.0 2, aponta para que o substituto deve ser escolhido dentro da

própria empregadora pública, pois, de outra forma, não se justificaria a previsão normativa ali

consagrada, de não haver trabalhador que possua “todos os requisitos legais para o provimento do

cargo”

7.- Além de tal significar un~i aumento na carga salarial da Câmara Municipal, recorde-se que

existem colaboradores na divisão financeira, que poderiam prestar e exercer as ifinções de chefia,

para o qual o referido António Cúnlia foi nomeado, o qual, repita-se, não integra os quadros do

Município de Tomar.

8.- Neste sentido, dadas as duvidas que a nomeação suscita, a 20 de Janeim de 2014 os vereadores

eleitos pelo PSD requerer que fosse esclarecido o motivo de ter sido operada a Cessão da Comissão

de Serviço através do Despacho n.° 12/2013, quando se veio a constar a necessidade do seu

preenchimento, através da nomeação do regime de substituição, mediante Despacho n.° 19/2013?

9.- E se a nomeação operada, através do Regime de Substituição, não deveria respeitar no art.° 19°

da Lei n.° 49/2012, de 29 de Agosto, em especial o seu n.° 2, que aponta para que o substituto deve

ser escolhido dentro da própria empregadora pública, pois, de outra forma, não se justificaria a

previsão normativa ali consagrada, de não haver trabalhador que possua “todos os requisitos legais

para o provimento do cargo”?

10.- Essas questões ainda não foram esclarecidas, sendo que Assembleia Municipal remeteu esse

assunto para a Inspeção Geral de Finanças.

11.- Pelo que continuamos a entender que, enquanto tais questões não forem esclarecidas, o Chefe

de Divisão nomeado não tem legitimidade para produzir documentos como aquele que foi

submetido à discussão e votação.”.

Tomar, 18 de abril dc 2017

Seguimento:

- À DF p/ os devidos efeitos

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica

Jtvefina LeaÍflna6e& ÇFreitas


